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FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DO MUNICÍPIO 

DE DESCANSO/SC, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 2174/2026, CONFORME ANEXO I, TERMO 

DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: julho/2026 

 

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de: 

(   ) Média (   ) Mediana (   ) Menor Preço   ( x ) outra 

 

4. FONTES DE PESQUISA 

 

Análise de Comissão designada para avaliação de bens inservíveis, conforme atas em anexo. 

 

5. ANEXOS: A documentação comprobatória compõe a pesquisa de preços, segue anexa a este 

relatório, com os documentos encaminhados pela Comissão e Leis que autorizam a alienação dos bens 

inservíveis. 

 

Descanso/SC, 02 de junho de 2026. 

 

 

MAIANE SPESSATTO GRASSIOLI 

Secretária Municipal de Administração 

Matrícula n. 4315 
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Descanso - SC, 10 de fevereiro de 2026. 

Exmo. Sr. 
JULIANO JUNIOR KASPER  
DD. Prefeito Municipal de 
Descanso - SC.  
 

 
 

 
 

 
 
 

 
R.H. 

✓ Acolho as bem lançadas considerações, bem 
como os valores apresentados. 

✓ Determino seja homologado o presente 
relatório por Decreto do Poder Executivo. 

Descanso – SC, 10 de fevereiro de 2026. 
 
 
JULIANO JUNIOR KASPER  
Prefeito Municipal 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMOVEIS 

ATA DE REUNIÃO Nº 03/2026 

 
R E L A T Ó R I O 

 
Os membros da comissão, designados pela Portaria nº 21587/2025 de 01 de 

fevereiro de 2025. Reuniram-se no dia 10 de fevereiro de 2026, conforme solicitação do 

chefe do Poder Executivo, onde realizaram vistoria nos veículos, máquinas e 

equipamentos da prefeitura. Durante vistoria buscou-se efetuar a análise de estado de 

conservação em que se encontram os bens.  

Nesta reunião, os membros da comissão analisaram a lista de veículos, máquinas 

e equipamentos, após estudo e verificação in loco dos mesmos e considerando o estado 

de conservação e custo de manutenção, não sendo viável a recuperação, a comissão 

avaliou que estes são inservíveis.  

Veículos, máquinas e bens conforme descritos abaixo: 

 

• EQUIPAMENTOS ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE LODOS E OUTROS QUADRO 

ELÉTRICO – PAINEL CLP DE COMANDO DIGITAL, FONTE RETIFICADORA DE 

ENERGIA, PLACAS DE ELETROFLOTAÇÃO, CABEAMENTO ELÉTRICO, BOMBA 

CENTRÍFUGA, WEG, SOPRADOR, WEG, CARRINHO METÁLICO. NO ESTADO EM 

QUE SE ENCONTRA AVALIADO EM R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS). 

• HONDA CIVIC LXS FLEX, PLACAS ENO-2193 PRATA, 2009, PATRIMONIO 7684. NO 

ESTADO EM QUE SE ENCONTRA AVALIADO EM R$ 11.000,00 (ONZE MIL REAIS). 
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• VEÍCULO FORD FIESTA SEDAN 1.6 FLEX, PLACA MLR-9247, ANO/MODELO. 

2014/2014, COR BRANCO, POTENCIA 107 CV, 4 PORTAS, PATRIMONIO 5781. NO 

ESTADO EM QUE SE ENCONTRA AVALIADO EM R$ 8.750,00 (OITO MIM 

SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

 
• CAMINHÃO BASCULANTE MERCEDES BENZ LK 1318, PLACA LZS-5214, 

ANO/MODELO 1989/1989, COR AZUL, 22 TON, POTÊNCIA 170 CV, COMBUSTÍVEL 

A DIESEL, PATRIMONIO 1499. NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA AVALIADO EM 

R$ 37.000,00 (TRINTA E SETE MIL REAIS). 

 
• MOTONIVELADORA, ANO 2006, MODELO G720, SÉRIE 502090, ARTICULADA, COR 

AMARELA, MOTOR A DIESEL TURBO, COM 160 HPs, MARCA VOLVO, PATRIMÔNIO 

4495. NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA AVALIADO EM R$ 60.000,00 (SESENTA 

MIL REAIS). 

 
• ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO, CS-533E, ANO 2010, MARCA CATERPILLAR, 

PATRIMONIO 4822. NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA AVALIADO EM R$ 

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS). 

 
• VEÍCULO FIAT MILLE WAY ECONOMY, PLACA MJJ-0176, ANO FAB. 2012 ANO MOD. 

2013, PATRIMONIO 5467. NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA AVALIADO EM R$ 

4.000,00 (QUATRO MIL REAIS). 

 
• ROLO COMPACTADOR, MODELO XS123BR, MARCA XCMG BRASIL, ANO 2018, 

COR AMARELO, POTENCIA 130HP. PATRIMONIO 7924. NO ESTADO EM QUE SE 

ENCONTRA AVALIADO EM R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS). 

 
 

• RETROESCAVADEIRA MARCA NEW HOLAND, MOD. B95B, 4X4, ANO 2018, CHASSI: 

HBZNB95BAJAH18811 COR AMARELA. PATRIMONIO 7925. NO ESTADO EM QUE SE 

ENCONTRA AVALIADO EM R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS). 

 
• FIAT DOBLO ELX 1.8 FLEX, PLACA MGU-5814, COR BRANCA, POTÊNCIA 114 CV, 

ANO/MOD 2009,2009, PLACAS: MGU-5814, PATRIMÔNIO 4580. NO ESTADO EM 

QUE SE ENCONTRA AVALIADO EM R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 
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• ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI ROBEX MODELO R160LC-9SB, ANO 2016, 

PATRIMONIO 7642. NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA AVALIADO EM R$ 

105.000,00 (CENTO E CINCO MIL REAIS). 

 
• TRATOR AGRICOLA 90 CV, PLUS 90R LS TRACTOR, ANO 2019. PATRIMONIO 8205.  

NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA AVALIADO EM R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL 

REAIS). 

 
• VEICULO FORD KA HATCH 1.0 SE, PLACA OKF-3938, ANO FAB. 2014 MOD. 2015, 

FLEX, COR BRANCA, POTÊNCIA 85 CV. PATRIMONIO 5991. NO ESTADO EM QUE SE 

ENCONTRA AVALIADO EM R$ 11.000,00 (ONZE MIL REAIS). 

 
• FORD KA SE 1.5, COR BRANCA ANO DE FABRICAÇÃO 2017/ MODELO 2018, PLACA 

QIT-6250, POTENCIA 105 CV. PATRIMONIO 7743. NO ESTADO EM QUE SE 

ENCONTRA AVALIADO EM R$ 14.000,00 (QUATORZE MIL REAIS). 

 

Diante do acima exposto, segue anexo a lista de bens inservíveis para futura 

tomada de decisões. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, agradecemos a confiança depositada 

por Vossa Excelência nos membros que formam esta Comissão e na certeza de haver 

cumprido o dever em bem avaliar, permanecendo ao inteiro dispor, reiterando protestos 

de estima e apreço. 

Cordialmente, 

 

 

Fernando Trintinaglia 
Presidente 

 
 

Jean Carlos Lorencini 
Membro 

 
 

Lais Paula Trevisan 
Membro 

Ana Paula Trentin 
Membro 

 
 

Rodrigo Bratkoski 
Membro 

 



 

Estado de Santa Catarina 

Município de Descanso  
  

 

 

LEI Nº 2174/2026, de 06 de maio de 2026. 

 

AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DE 

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE DESCANSO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Descanso em exercício, Estado de Santa Catarina, 

no uso de suas atribuições legais; 

 

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam declarados inservíveis para os fins da administração pública 

municipal os bens móveis pertencentes ao Município de Descanso, a seguir descritos, 

autorizando-se o Chefe do Poder Executivo Municipal a aliená-los mediante leilão, nos termos 

da Lei 14.133/21, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência: 

I – Equipamentos de estação de tratamento de lodos e outros, incluindo 

quadro elétrico – painel CLP de comando digital, fonte retificadora de energia, placas de 

eletroflotação, cabeamento elétrico, bomba centrífuga Weg, soprador Weg e carrinho metálico, 

no estado em que se encontram, avaliados em R$ 8.000,00 (oito mil reais); 

II – Honda Civic LXS flex, placas ENO-2193, cor prata, ano/modelo 

2009/2009, patrimônio 7684, no estado em que se encontra, avaliado em R$ 11.000,00 (onze 

mil reais); 

III – Veículo Ford Fiesta Sedan 1.6 flex, placa MLR-9247, ano/modelo 

2014/2014, cor branca, potência 107 cv, 4 portas, patrimônio 5781, no estado em que se 

encontra, avaliado em R$ 8.750,00 (oito mil setecentos e cinquenta reais); 

IV – Caminhão basculante Mercedes Benz LK 1318, placa LZS-5214, 

ano/modelo 1989/1989, cor azul, capacidade 22 ton, potência 170 cv, combustível a diesel, 

patrimônio 1499, no estado em que se encontra, avaliado em R$ 37.000,00 (trinta e sete mil 

reais); 

V – Motoniveladora, GR1803 BR, Marca XCMG Brasil, ano 2018, motor a 

diesel com potência de 194HP, 06 cilindros, turbo alimentado, chassi articulado e rodas 



 

Estado de Santa Catarina 

Município de Descanso  
  

 

 

dianteiras com inclinação e contrapeso dianteiro compatível, peso operacional 16100 kg, lâmina 

com controle de deslocamento lateral, angular, giro 360g e tombamento hidráulico, transmissão 

powershift. No estado em que se encontra avaliado em R$100.000,00 (cem mil reais); 

VI – Rolo compactador vibratório, modelo CS-533E, ano 2010, marca 

Caterpillar, patrimônio 4822, no estado em que se encontra, avaliado em R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais); 

VII – Veículo Fiat Mille Way Economy, placa MJJ-0176, ano de fabricação 

2012, ano modelo 2013, patrimônio 5467, no estado em que se encontra, avaliado em R$ 

4.000,00 (quatro mil reais); 

VIII – Retroescavadeira, marca New Holland, modelo B95B, 4x4, ano 2018, 

chassi HBZNB95BAJAH18811, cor amarela, patrimônio 7925, no estado em que se encontra, 

avaliada em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

IX – Fiat Doblò ELX 1.8 flex, placa MGU-5814, cor branca, potência 114 cv, 

ano/modelo 2009/2009, patrimônio 4580, no estado em que se encontra, avaliado em R$ 

10.000,00 (dez mil reais); 

X – Trator agrícola 90 cv, modelo Plus 90R, marca LS Tractor, ano 2019, 

patrimônio 8205, no estado em que se encontra, avaliado em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 

XI – Veículo Ford KA Hatch 1.0 SE, placa OKF-3938, ano de fabricação 

2014, ano modelo 2015, flex, cor branca, potência 85 cv, patrimônio 5991, no estado em que 

se encontra, avaliado em R$ 11.000,00 (onze mil reais); 

XII – Ford KA SE 1.5, cor branca, ano de fabricação 2017, ano modelo 2018, 

placa QIT-6250, potência 105 cv, patrimônio 7743, no estado em que se encontra, avaliado em 

R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 

§ 1º Os bens referidos neste artigo foram declarados inservíveis e avaliados, 

no estado em que se encontram, por Comissão designada para essa finalidade, conforme laudo 

técnico anexo a esta Lei. 

§ 2º O valor da avaliação servirá como valor mínimo para a alienação. 

§ 3º A alienação deverá ser precedida de edital publicado no Diário Oficial 

do Município e em portal eletrônico oficial, contendo os critérios de arrematação, condições de 

pagamento e demais detalhes necessários para garantir a ampla publicidade. 
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Art. 2º A receita proveniente da alienação dos bens será aplicada conforme o 

disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal).  

Art. 3º Ficam autorizadas a Divisão de Material e Patrimônio e o 

Departamento de Contabilidade a adotarem os procedimentos legais necessários à baixa 

contábil e patrimonial dos bens alienados.  

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta do 

orçamento municipal vigente. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Descanso - SC, 06 de maio de 2026. 

 

 

 

 

                     MARCOS BALDO                      MAIANE SPESSATTO GRASSIOLLI 

         Prefeito de Descanso em exercício.               Secretária Municipal de Administração. 

 

 

 

 

 

 
Certifico que publiquei o presente Lei. 

Janei Luiz Stirmer – Agente Administrativo. 

 

Assinado digitalmente por MARCOS 
BALDO:02292640937
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado 
Digital PF A1, OU=Presencial, 
OU=15074920000202, OU=AC 
SyngularID Multipla, CN=MARCOS 
BALDO:02292640937
Localização: 

MARCOS 
BALDO:

02292640937

Assinado digitalmente por MAIANE 
SPESSATTO GRASSIOLI:03674653966
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado 
Digital PF A1, OU=Presencial, 
OU=15074920000202, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=MAIANE SPESSATTO 
GRASSIOLI:03674653966
Localização: 

MAIANE SPESSATTO 
GRASSIOLI:
03674653966

Assinado digitalmente por JANEI LUIZ STIRMER:
06185236931
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF 
A1, OU=Presencial, OU=15074920000202, OU=AC 
SyngularID Multipla, CN=JANEI LUIZ STIRMER:
06185236931
Localização: 

JANEI LUIZ 
STIRMER:

06185236931


		2026-06-02T13:23:30-0300
	Assinatura Betha Cloud MAIANE SPESSATTO GRASSIOLI:03674653966
	ICP-Brasil




